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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 003.12.09/2022 

 

 

“Dispõe sobre a criação da Comissão de Prevenção de 

Óbitos Materno, infantil e Fetal e dá outras 

providências.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Crateús–CE, 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo e, conforme preceitua o 

Inciso II e III. Art.73 da Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 72, de 11 de janeiro de 2010, 

do Ministério da Saúde que o seu artigo estabelece que a vigilância de óbito 

infantil e fetal é obrigatório nos serviços de saúde (públicos e privados) que 

integram o Sistema Único de saúde (SUS). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CRIAR a Comissão de Prevenção ao Óbito Materno, 

Infantil e Fetal no âmbito do Município de Crateús. 

 

Parágrafo Único – Compete a Comissão de Prevenção ao Óbito 

Materno, Infantil e Fetal, realizar investigação epidemiológica de casos 

notificados, surto e óbitos por doenças específicas. 

 

Art. 2º - A Comissão de Prevenção ao Óbito Materno, Infantil e 

Fetal será composta pelos seguintes profissionais: 

  

Elizabeth Morais Machado – Secretária Municipal de Saúde 

Carlos Matos Aragão - Médico 

Mara Milvia Pontes Melo Resende – Gerente da Epidemiologia 

Adriana Rodrigues de Sousa – Coordenadora da Atenção Primária de Saúde 

Francisca Fabiula de Oliveira Soares - Conselho da Criança e do 

Adolescente 

Maria Elizabete de Sousa Silva - Conselho Municipal de Saúde 

Cleidiane de Sousa Nascimento - Enfermeira do Hospital São Lucas 

Maria Vera Lúcia Oliveira Matias - Agente Comunitário de Saúde 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Paço da prefeitura Municipal de Crateús – Ceará, 12 de setembro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 
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